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EDITAL Nº 30/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2026                                        

 

O MUNICÍPIO DE CANAS, Estado de São Paulo, com sede à Avenida 22 de Março, 369, 

Centro, Canas/SP, através de seu Prefeito Municipal, torna público, que realizará licitação na 

modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço em item/lote, obedecendo às disposições 

da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas regulamentáres além das exigências deste Edital. 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO: 

 

Inicio de Cadastro de Propostas: 08/06/2026 9h 

Cadastro de Propostas até: 22/06/2026 9h 

Abertura de Propostas iniciais  22/06/2026 9h20m. 

Critério de julgamento Menor preço em 

item/lote 
 

Início do Pregão (fase competitiva): 22/06/2026 9h30m. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

 

1. OBJETO  

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento de diversas Secretarias Municipais e do Fundo Social de 

Solidariedade do Município de Canas/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

especificações e quantitativos estabelecidos neste edital e seus anexos.  

1.2 O valor de referência para a contratação encontra-se registrado no ANEXO I, Termo de 

Referência e disponível para consulta na Prefeitura Municipal de Canas. 

1.3 A adjudicação será em item/lote, conforme o detalhamento constante neste edital e seus 

anexos. 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria Municipal nº 

9257/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página 

eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 

2.3 As obrigações, bem como os critérios de recebimento, de pagamento, de aceitação do 

objeto e de fiscalização estão estabelecidas no Termo de Referência e/ou no Termo de 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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Compromisso, em anexo. 

2.4 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para 

inscrição e cadastramento. 

2.5 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, prevista no seguinte endereço eletrônico: 

https://novobbmnet.com.br/informações-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/ 

 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Por força dos arts. 47, caput, e 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/06, bem 

como do art. 44, inciso I, da Lei Municipal nº 526/15, os itens/lotes deste certame serão 

destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), ressalvados os itens/lotes nº 24 e 50, que observarão as disposições específicas abaixo. 

3.1.1. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/06, o item/lote nº 

24 será destinado à cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) para participação de 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

3.1.2. O item/lote nº 50 será destinado à ampla concorrência, podendo participar todas as 

empresas que atendam às exigências deste Edital e de seus anexos, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste certame e que preencham os requisitos de habilitação. 

3.2 Poderão participar do presente processo de licitação as licitantes interessadas que atendam os 

requisitos de habilitação e não se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 14 e § 1° do art 

9° ambos da Lei 14.133/21. 

3.3 O presente processo terá como critério de contratação a escolha do fornecedor que 

apresentar o menor valor por item/lote dentre os participantes, que atenda as exigências de 

habilitação.  

3.4 A escolha ocorrerá através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, através 

do sistema disponível no site https://www.novobbmnet.com.br, nos termos da Lei 14.133/21, do 

Termo de Referência e demais regras contidas neste Edital de Convocação. 

3.5 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 

do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação”; 

3.6 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

https://novobbmnet.com.br/informa%C3%A7%C3%B5es-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/
https://www.novobbmnet.com.br/
about:blank
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3.8 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

3.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão, respeitado o prazo mínimo de vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

3.10 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.12  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, 

concorrendo entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

f) agente público do órgão ou entidade licitante ou, se o caso, terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;  

g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; Não 

poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;  

h) O impedimento de que trata o item 3.12, b, será também aplicada ao licitante que atue em 

http://www.novobbmnet.com.br/
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.13 Da participação em consórcio 

3.13.1. A participação de empresas reunidas em consórcio será admitida exclusivamente para os 

itens/lotes submetidos à ampla concorrência, vedada para os lotes/itens destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, observados o 

disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.13.2. O consórcio deverá ser composto por, no máximo, 03 (três) empresas. 

3.13.3. As empresas consorciadas indicarão, na documentação de habilitação, a empresa líder, 

que será a responsável exclusiva pela condução dos atos perante a Administração, pela 

representação do consórcio em todas as fases da licitação e da contratação e pela coordenação da 

execução do objeto. 

3.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente, perante a Administração, por 

todas as obrigações decorrentes da licitação e da futura contratação, inclusive quanto a sanções 

administrativas e indenizações. 

3.13.5. Não será permitida a participação de uma mesma empresa em mais de um consórcio ou 

simultaneamente de forma isolada e em consórcio, sob pena de inabilitação de todas as propostas 

a que estiver vinculada. 

3.13.6. As vedações previstas no item 3.12 deste edital aplicam-se tambem a cada uma das 

empresas consorciadas, sendo vedada a participação de consórcio que tenha, em sua 

composição, empresa enquadrada em qualquer das hipóteses ali descritas. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão, desde que o faça até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 

abertura do certame, devendo protocolar o pedido diretamente no sistema BBMNET em campo 

destinado para impugnação e esclarecimentos no proprio sistema BBMNET. 

4.1.1. O pedido de impugnação, providência ou esclarecimentos deve ser formulado por escrito 

e conter os seguintes dados: 

a) Identificação do licitante ou de quem o represente, com os nomes, os prenomes, o número 

de inscrição no CPF ou no CNPJ, o e-mail, o domicilio e a residência do requerente ou local 

para recebimento de comunicações, com a juntada em anexo de cópia do documento de 

identificação da pessoa física e/ou ato constitutivo da pessoa jurídica; 

b) Formulação do pedido, com exposição de fatos e de seus fundamentos, data e assinatura do 

requerente ou quem o represente; e se for o caso os documentos que confirmam as 

alegações.  

4.1.2. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, salvo se a alteração não afetar o valor da proposta. 
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4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a 

licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório. 

4.4. A impugnação, os pedidos de providências e esclarecimentos não possuem efeito 

suspensivo, ficando a possivel suspensão a cargo do pregoeiro em medida excepcional motivada 

nos autos do presente processo. 

 

5. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 

BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

5.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (FORNECEDOR)”. 

5.2 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

5.3 - Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte e desejar gozar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deverá identificar-se no sistema eletrônico. 

 

6. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - As propostas de preços deverão ser preenchidas eletronicamente no site 

www.novobbmnet.com.br até data e horário definidos no preâmbulo deste edital. 

6.1.1 - Ao preencher a proposta o licitante deverá inserir o valor de sua proposta, se o caso a 

marca do produto, podendo ser utilizado à expressão própria no caso de indicação que gere risco 

de sua identificação e quantidade. 

6.2 - Todas as especificações do objeto licitado contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5 - Os preços e preenchimentos da proposta inicial, e os ofertados na etapa de lances, são de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo nos casos 

comprovados de inexequibilidade. 

a) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir data de abertura das propostas. 

about:blank
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br./
http://www.novobbmnet.com.br/
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6.6 - A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE ou 

seu representante. 

 

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS, CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DOS LANCES 

E JULGAMENTO. 

7.1 - A partir do horário previsto no preambulo deste edital e no sistema, terá início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação automatica das propostas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, bem 

como será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3 - A desclassificação será sempre fundamentada, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas que participarão da etapa 

de lances. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 1% (um por cento). 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
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pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 - Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.16.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.16.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.16.4 - Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

7.16.5 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem. 

7.16.5.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.16.5.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.16.5.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.16.5.4 -desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.16.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.16.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.16.6.2 empresas brasileiras; 

7.16.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.16.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.16.7 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio diretamente pelo sistema. 

7.17 - Para fins de aplicação dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o limite máximo de receita bruta 

admitido para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.17.1 - A ausência da declaração de que trata o subitem anterior implicará a não aplicação dos 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, e terá como consequência a inabilitação 

da licitante. 

7.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.19 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.19.1 - A negociação será realizada por meio do sistema (chat), podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes e tendo seu resultado divulgado a todos e anexado aos autos do processo.  

7.20 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico, e quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a 

divisão dos valores entre os itens de forma proporcional.  

7.20.1 - Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 

forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

7.21 Havendo necessidade de documentos complementares a proposta, ou quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, é facultado ao pregoeiro solicita-

los fundamentadamente pelo chat que deverá apresentar no prazo de 02 horas da solicitação ou 

em caso de necessidade de prazo superior devidamente justificado sob autorização do Pregoeiro. 

7.21.1 - Não ocorrendo à apresentação dos documentos complementares a proposta no prazo 

definido no item acima sujeita-se a desclassificação da licitante. 
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7.22 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.23 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado como referência ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 

sendo considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.24 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.25 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.26 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.28 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.29 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

7.30 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro passara a verificar as 

condições de habilitação do licitante vencedor. 

7.31 – Antes da Habilitação será aberto campo próprio obrigatório do sistema para que a 

licitante vencedora junte sua proposta, que deverá ser feito em cada lote habilitado 

individualmente, sob pena de desclassificação no prazo de 02 (horas). 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1 - Como condição previa ao exame de habilitação, o pregoeiro se resguarda no direito de 

verificar eventual descumprimento das condições de participação, em especial à existência de 

sanções que venha impedir a participação no certame ou de contratar com o Município de 
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Canas-SP em consulta consolidada no “https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/” e no 

“www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados“. 

8.2 Atendidas às condições de participação será iniciado o procedimento de habilitação que se 

processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados que deveram ser anexados 

no sistema em campo próprio e no prazo de 02 horas após o inicio da fase da habilitação, os 

quais dizem respeito a: 

 

8.2.1 - Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual; b) Ato constitutivo, estatuto social, 

contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas 

perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do 

atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados e RG ou documento de habilitação dos sócios administradores; c) Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício. 

8.2.1.1 – No caso de consórcio: 

a) deverá ser apresentado o compromisso de constituição de consórcio, assinado pelos 

representantes legais de todas as empresas consorciadas, contendo, no mínimo: identificação das 

empresas participantes, indicação da empresa líder, objeto, prazo de duração do consórcio (não 

inferior ao prazo contratual), descrição da responsabilidade solidária perante a Administração e 

poderes de representação da líder; 

b) cada consorciada apresentará seus próprios documentos de habilitação jurídica previstos nas 

alíneas do item 8.2.1 

 

8.2.2 - Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

8.2.3 - Quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos 

documentos de habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

8.2.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.2.3.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

apresentação e obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

8.2.3.4 - Os documentos referidos no item 8.2.3.2 e 8.2.3.3 deverão apresentar as seguintes 

características, conforme o caso: 

I - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

II - Limitar-se-á ao último exercício exigível no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

III - Estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo contador (ou por 

outro profissional equivalente), devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

IV - Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público 

competente. 

V - Comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da 

Escrituração Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, ou comprovante de publicação das demonstrações financeiras na forma determinada pelo 

art. 289 da Lei n.º 6.404, de 1976. 
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VI - O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível 

será a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para a apresentação da 

Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

8.2.3.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.2.3.6 - O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração apresentada pelo licitante assinada por profissional habilita do da 

área contábil. 

8.2.3.7 - Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar se ão ao 

último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.2.3.8 - Para fins de participação neste certame, o Microempreendedor Individual (MEI), 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ainda que beneficiários do 

tratamento jurídico diferenciado, não estão dispensados da apresentação dos documentos 

referidos no itens 8.2.3.2 ao 8.2.3.7. 

8.2.3. 9 – No caso de consórcio, a comprovação da capacidade econômico‑financeira poderá ser 

realizada: 

I – de forma individual por cada consorciada, atendendo integralmente aos índices de que tratam 

os itens 8.2.3.2 e 8.2.3.3; ou 

II – de forma conjunta, mediante a soma dos balanços das empresas consorciadas, desde que a 

empresa líder comprove, isoladamente, no mínimo 40% (quarenta por cento) dos índices 

exigidos e do patrimônio líquido mínimo, se houver. 

8.2.3.9.1 – Quando adotada a forma conjunta, os demonstrativos contábeis apresentados deverão 

ser acompanhados de memória de cálculo que evidencie, de maneira clara, a composição dos 

índices consolidados do consórcio. 

 

8.2.4 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1 Um ou mais atestado, expedido por órgão público, autarquia, empresa de economia mista 

ou pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprove a capacidade da 

licitante em atender o objeto licitado com características semelhantes às do objeto do Pregão. 

8.2.4.2 Em caso de consórcio, os atestados de capacidade técnico poderão ser apresentados por 

uma ou mais empresas consorciadas, admitindo-se a soma das parcelas de maior relevância e 

significativas do objeto, desde que devidamente demonstrada a capacidade conjunta para a 

execução integral do objeto. 

 

8.2.5 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS  

8.2.5.1 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Canas 
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em nome do licitante, em atividade compatível com objeto da presente licitação, substituirá os 

mesmos documentos exigidos nos itens 8.2.1 ao 8.2.2, desde que atestadas às validades destes 

mesmos documentos no certificado antes referido. 

 

8.2.6- Quanto às DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.2.6.1 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

a-  cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

c- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

d- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

e-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991;  

f- o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g- o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.3 - Disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 

8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis somente para às microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas para a 

comprovação da regularidade fiscal, com o FGTS, trabalhista e econômico-financeira, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
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anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.3.3 - O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o 

teor dos documentos de habilitação apresentados, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções 

penais e administrativas pertinentes. 

8.3.4 - O licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.5 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.3.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz ou quando a comprovação ocorre de forma centralizada. 

8.3.6.1 - As declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, conforme artigo 155, 

inciso VIII. 

8.3.6.2 – Após entrega dos documentos de habilitação será vedado à inclusão de novo, 

salvo os documentos ausentes e comprobatórios de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado sua 

apresentação e avaliado pelo pregoeiro. Exetende-se as declarações. 

 

9 - RECURSOS 

9.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será oportunizado a qualquer 

licitante manifestar a intenção de recorrer, formalizando sua intenção em campo específico do 

sistema no prazo de 10 (dez) minutos.  

9.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

9.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

9.4 - A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

9.5 - Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

momento da intimação, sob pena de preclusão, devendo juntar as razões também em campo 

próprio no sistema. 

9.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início da data 
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de intimação pessoal ou de divulgação da interposição, diretamente no sistema, assegurado vista 

as peças indispensáveis ao interesse da defesa. 

9.7 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 

a sua motivação à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8 - A falta de interposição do recurso importará na decadência do direito de recorrer, podendo 

o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, 

propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

9.9 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

9.11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 

9.12 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à Autoridade Competente que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade 

no procedimento, ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por motivo de conveniência e 

oportunidade, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

10 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato e/ ou Ata de Registro de Preços ou documento equivalente; deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; não mantiver a proposta; falhar ou 

fraudar na execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou desatender aos prazos 

estabelecidos neste instrumento convocatório - se microempresa ou empresa de pequeno porte, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no 

artigo 156 da Lei 14.133/21, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital e no 

Contrato e/ ou Ata de Registro de Preços. 

10.2 - Considera-se comportamento inidôneo também, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, 

sujeitando-se as penalidades legais e multa de 20% do valor estimado para o presente certame. 

10.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre valor total adjudicado; ou 
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II - Multa correspondente ao valor de nova licitação para o mesmo fim. 

 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA 

11.1 - Decididos os recursos, se o caso, e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

11.2 - Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, a 

licitante vencedora será convidada a assinar a ata de registro de preços, observado para esse 

efeito o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de 

habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a 

documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da solicitação do pregoeiro, os quais devem ser entregues ao setor de licitação, 

sito a Avenida 22 de Março, n° 369 - Centro, CEP: 12.615-000, Canas–SP. 

11.4 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá 

ser convocado respeitado à ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 – A ata de registro de preços deverá ser executada em estrita conformidade com as 

prescrições deste edital e seus anexos, que são delas partes integrantes e inseparáveis. 

11.6 – A ata de registro de preços terá validade conforme o prazo fixado no Termo de referência 

e na minuta da ata de registro de preços/termo de compromisso em anexo. 

 

12 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse 

meio, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de 

condições. 

 

13 - FISCALIZAÇÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

13.1 – A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização do 

objeto, fiscalização essa que em nenhuma hipótese eximirá a empresa das responsabilidades 

contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou morais que forem causados a terceiros, 

seja por atos ou omissões de seus operários e prepostos. 

13.2 - A empresa deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos 

materiais e morais a seus operários e a terceiros, bem como todas as medidas relativas ao seguro 

contra tais ocorrências, ficando sempre responsável pelos danos que advierem de sua omissão. 
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13.3 - A Prefeitura, através da Secretaria Requisitante, fiscalizará obrigatoriamente a execução 

do Contrato e/ou Ata de Registro de Preço, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão 

sendo observadas às especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 

rejeitar o objeto, a seu critério, se não forem considerados satisfatórios. 

13.4 - Durante a execução da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, os encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, seguros e outros cabíveis a 

espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da licitante 

vencedora, eximindo a Prefeitura das obrigações, sejam elas de qualquer natureza. 

13.5 - Fica estabelecido que durante a Ata de Registro de Preços, não será cobrado nenhum 

pagamento extra, sendo certo que qualquer ocorrência em relação ao fornecimento do objeto 

será de inteira responsabilidade da licitante vencedora. 

13.6 - Todos os tributos incidentes sobre a execução do objeto desta licitação, legalmente 

atribuíveis a licitante vencedora será pagos por ela e seus respectivos comprovantes 

apresentados à Prefeitura, sempre que exigidos. 

13.7 - A Prefeitura Municipal de Canas fica isenta de responsabilidade de atos praticados por 

terceiros, sem expressa autorização. 

13.8 – A municipalidade designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Termo de Compromisso, identificado como Fiscal Técnico, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

13.9 - O Fiscal Técnico terá poderes para, no ato do recebimento, fazer os testes de comprovação 

do perfeito funcionamento do objeto, em todos os seus itens contidos em sua ficha técnica, a fim 

dos devidos atos de recebimento definitivo do objeto. 

13.10 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios construtivos, e, na ocorrência destas, não implica em 

corresponsabilidade da Administração Pública ou de seus agentes e prepostos. 

13.11 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto contratado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas na execução ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

13.12 - Caberá ao Fiscal Técnico assegurar-se de que a contratação a ser celebrada atende aos 

interesses da municipalidade, sobretudo quanto às condições contratuais, buscando promover o 

registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas do mesmo. 

 

14 - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

14.1 - A LICITANTE que participar do presente certame, deverá ter ciencia dos dispositivos da 
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Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e do Decreto Municipal nº 33/2024, compromete-se a respeitar os 

princípios e normas relativos à proteção de dados pessoais e sigilosos no âmbito do certame e 

eventual contratação. 

14.2 - O tratamento de dados pessoais deverá obedecer às bases legais dos artigos 7º, 11 e/ou 14 

da LGPD, sendo realizado para finalidade específica, legítima, explícita, informada e 

comunicada ao titular. 

14.3 - A LICITANTE e a Administração Pública Municipal deverão garantir confidencialidade, 

integridade, autenticidade e disponibilidade das informações a que tenham acesso, nos termos 

do Decreto Municipal (arts. 3º e 21) e da LGPD. 

14.4 - Fica expressamente vedado o uso de dados pessoais ou sigilosos para fins distintos 

daqueles previstos no objeto desta licitação, sob pena de responsabilização civil, administrativa 

e penal. 

14.5 - A LICITANTE deve comunicar à Administração, em até 24 horas após sua ciência, 

qualquer incidente de segurança que comprometa dados pessoais ou informações sigilosas, nos 

termos do art. 48 da LGPD. 

14.6 - A LICITANTE será responsável por todos os danos – materiais, morais ou multas – 

decorrentes do descumprimento das normas de proteção de dados neste dispositivo. 

14.7 - As PARTES cooperarão entre si no atendimento de solicitações dos titulares e 

determinações de autoridades competentes (Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas), 

conforme dispõe o Decreto Municipal e a LGPD.  

14.8 - As obrigações previstas nesta cláusula permanecem em vigor durante toda a execução do 

contrato/termo de compromisso, inclusive prorrogações ou aditamentos, conforme previsto no 

Decreto Municipal e na LGPD. 

 

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão 

promotor revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado, a ser disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. O órgão promotor poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.1.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à Ata de Registro de Preços. 

15.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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15.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

15.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 - O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento, sendo ainda facultada a 

Administração a comunicação por qualquer meio que comprove o recebimento. 

15.7 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

15.8 - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pela empresa licitante e o Município de Canas, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

15.9 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 9h às 

11:30h das 13:30h as 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sede da Prefeitura 

Municipal de Canas, localizada na Avenida 22 de Março, nº 369, Centro, Canas, São Paulo, CEP 

12.615-000. 

15.10 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Licitante vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

15.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

15.12 - Deverá ser assinado pelas partes, e juntamente com a Ata de Registro de Preços, o Termo 

de Ciência e Notificação e demais documentos necessários e exigidos pelos órgãos 

fiscalizadores, tais como o TCE-SP, conforme Anexo III. 

15.13 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

15.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o Fórum da Comarca de Lorena. 

15.15 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anex II – MINUTA TERMO DE COMPROMISSO ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

c) Anexo III - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

about:blank
about:blank
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d) Anexo IV – DADOS PARA PAGAMENTO E ASSINATURA. 

e) Anexo V – MODELO DE PROPOSTA 

f) Anexo VI– MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP. 

 

 

 
 

 

Canas/SP, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

RUBENS LOPES GUIMARAES JUNIOR 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

_____________________________________ 

TATIANA ZANIN 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

____________________________________ 

FERNANDA FERREIRA SANTIAGO 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

_____________________________________ 

CARMEN LUCIA RODRIGUES CONTI 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

______________________________________ 

RENÃ MENEGHETTI 

Secretário Municipal de Esportes, Cultura, Turismo, Juventude e Lazer 

 

 

_____________________________________ 

PAULO CÉSAR DA SILVA SOUSA 

Secretário Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos 

 

 

______________________________________ 

CECILIA ALVES DA SILVA DELLA MONICA 

Secretária Municipal de Gabinete 

 

 

_______________________________________ 

CAMILA ALVES FAMADAS LUCENA 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento de diversas Secretarias Municipais e do Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Canas/SP, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

2. ÁREAS REQUISITANTES 

• Secretaria Municipal de Educação;  

• Secretaria Municipal de Administração;  

• Secretaria Municipal de Saúde;  

• Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;  

• Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos;  

• Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo, Juventude e Lazer;  

• Secretaria Municipal de Gabinete.  

• Fundo Social de Solidariedade 
 

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL E QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UN 

1 ACHOCOLATADO – 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: mistura em pó para o preparo de achocolatado, enriquecido 
com vitaminas e minerais. O produto deve estar com suas características de cor, sabor, 
cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir de matérias-primas selecionadas. 
Embalagem: deve estar acondicionado em pacotes de poliéster metalizado/PEBD, 
atóxico, hermeticamente selados, Prazo de validade mínimo: 06 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

2.120 KG 

 

2 AÇÚCAR REFINADO,  EM PACOTES DE 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: características técnicas: produto processado da cana-de-açúcar 
com moagem refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem: em polietileno leitoso ou transparente, atóxica, deve estar 
intacta. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

5.820 KG 

 

3 AMIDO DE MILHO – 500 g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  produto amiláceo extraído do milho. Deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega 

400 PC 

 

4 ARROZ BRANCO TIPO 1 – 5 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  características técnicas: classe: longo, fino, tipo I. O produto 
não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética inadequada 
(empapamento). Embalagem: deve estar intacto, em polietileno, transparente, atóxico. 
Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

3.300 PC 

 

5 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - PCT 5 KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Arroz parboilizado tipo 1 - características 
técnicas: classe: longo, fino tipo 1. O produto não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética inadequada (empanamento). Embalagem: deve estar 
intacta, em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

810 PC 
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6 AVEIA EM FLOCOS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Aveia em flocos acondicionada em embalagens de no mínimo 
165g. Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, atóxicas, resistente e 
hermeneticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data da 
entrega. 

330 CX 

 

7 BATATA PALHA - PACOTE MÍNIMO 400G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Batata palha - pct no mínimo 400 gramas. Com sabor, odor e 
textura característicos do produto, de boa qualidade, embalagem transparente, 
primária, própria, fechada a vácuo constando identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante e a data da fabricação e 
validade. 

990 PC 

 

8 BISCOITO SALGADO PCT MÍNIMO 300g 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Biscoito salgado - tipo Cream Cracker, contendo mínimo 300g. 
Isento de mofo e substâncias nocivas, com descrição crocante, sem corantes artificiais. 
Embalagens plástica, atóxica. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar da data da 
entrega. 

3.320 PC 

 

9 BOLACHA MAIZENA - PCT MÍNIMO 300G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Bolacha Maizena - contendo mínimo 300g. Descrição: Deverá 
ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, não devem estar mal assadas ou 
com caracteres organolépticos anormais. Embalagem: saco de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado, prazo de validade mínimo a partir 10 meses a contar 
da data de entrega. 

3.820 UN 

 

10 CACAU EM PÓ 100% - chocolate em pó 100% de cacau - embalagem de kg,  
com peso líquido de 1 kg cada 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  chocolate em pó, com o mínimo de 100% de cacau. O 
produto deve estar com suas características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser 
formulado a partir de matérias-primas selecionadas. Embalagem: deve estar 
acondicionado em pacotes de poliéster metalizado/PEBD, atóxico, hermeticamente 
selados. Prazo de validade mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

875 KG 

 

11 CANELA EM PÓ - PCT MÍNIMO 35G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Canela em pó, pct mínimo de 35g. Prazo de validade mínima 
de 6 meses a contar a partir da data de entrega. 

580 UN 

 

12 CANJICA BRANCA DESPELICULADA, TIPO 1 –  com peso líquido de 500g cada 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Milho para o preparo de canjica doce, enriquecida com 
vitaminas e minerais. Embalagem: deve estar intacta, em pacotes atóxico, 
hermeticamente selado. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

770 PC 

 

13 COCO RALADO –  100g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  produto alimentício desidratado contendo entre os 
ingredientes: polpa de coco desidratada e parcialmente desengordurara. Deve 
apresentar cor, cheiro e sabor característico. Ausente de sujidades, parasitas. 
Embalagem: plástica, integra, atóxica. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

1.000 PC 

 

14 CREME DE LEITE – 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. 
Embalagem tetrapak. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

1.170 KG 

 

15 ERVILHA EM CONSERVA – Peso Líquido Mínimo de 2,6kg e  Peso Drenado 
Mínimo 1,7kg. 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Ingredientes: ervilha, água e sal, sem conservantes. 
Embalagem deve estar intacta, resistente, vedada. Prazo de validade mínimo 2 anos a 
contar a partira da data de entrega. 

240 UN 

 

16 EXTRATO DE TOMATE – 1,7 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: concentrado. O extrato de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar 
isento de fermentações. Sem aditivos e conservantes. Embalagem: 1,7 kg. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

1.420 UN 

 

17 FARINHA DE MANDIOCA - Torrada, seca, fina, tipo 1,  1kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  em embalagem polietileno atóxico, resistente, termossoldado 
e/ou em filem de poliéster metalizado com polietileno. 

365 KG 
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18 FARINHA DE MILHO - amarela em flocos. 1kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Embalagem plástica contendo, livre de parasitas, substâncias 
nocivas. Prazo de validade 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

400 KG 

 

19 FARINHA DE TRIGO – características técnicas: Tipo I. 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada a 
partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, 
rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar intacta. Prazo de validade 
mínimo 04 meses a contar a partir da data de entrega. 

1.720 KG 

 

20 FEIJAO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 1KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Constituído de grãos inteiros e sãos, sem a 
presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem plástica, resistente, 
transparente. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega. 

3.130 KG 

 

21 FERMENTO QUIMICO EM PÓ EMBALAGEM 100G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Características técnicas: fermento químico em pó, 
para confecção de bolos. isento de mofo e qualquer substância nociva. Embalagem: 
pote plástico em polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em polietileno de 
alta densidade. Prazo de validade 6 meses a contar a partir da data de entrega. 

830 UN 

 

22 FUBÁ - Fubá de milho amarelo, moinho d’água, 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado em pacote 
plástico, resistente transparente. No seu rótulo deve constar prazo de validade visível, 
lote, informação nutricional e sobre glúten. Fubá de milho amarelo, moinho d’água, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado em pacote plástico de 1Kg, resistente 
transparente. No seu rótulo deve constar prazo de validade visível, lote, informação 
nutricional e sobre glúten. 

520 KG 

 

23 GELATINA DE SABORES VARIADAS EMBALAGEM DE, NO MINIMO 01 KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Gelatina 1kg. Descrição: Açucar, gelatina, sal, vitamina: A, C 
e/ou E, regulador de acidez, citrato de sódio, acidulante ácido fumárico, aromatizante, 
edulcorantes artificiais: aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais. Não contém glútem. Sabores variados. 

880 KG 

 

24 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE MORANGO, COCO, 
ABACAXI OU FRUTAS VERMELHAS, 170 GRAMAS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: rico em nutrientes. Deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção. Produto deverá estar resfriado no momento da entrega. 

12.200 UN 

 

25 MACARRÃO LETRINHA PACOTE 500G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Embalagem plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, isento de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da entrega. 

580 PC 

 

26 MACARRÃO COM OVOS PARAFUSO -  PACOTE 500G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: macarrão parafuso com ovos. Embalagem 
plástica, transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer substância estranha 
ou nociva. prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

4.430 PC 

 

27 MAIONESE, mínimo 2,8 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Cremosa, TP. Composta de água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovos pasteurizados, açúcar, vinagre, sal, suco de limão, conservador 
sorbato de potássio, estabilizantes: goma guar. e goma xantena, acidulantes: ácido 
lático e ácido cítrico, antioxidantes: EDTA. 

230 UN 

 

28 MANTEIGA DE LEITE COM SAL: DE 1ª,  200gr 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Embalada em pote plástico resistente de 200g. No seu rótulo 
deve conter prazo de validade/lote e informação nutricional. 

1.510 UN 

 

29 MARGARINA 500 GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Margarina 500g. Descrição completa: Margarina cremosa com 
sal, teor lípidico de 65% a 85%. Não deve conter em sua composição gordura do tipo 
trans. Embalada em pote plástico resistente, com proteção interna pós tampa (lacre). 
No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote informação nutricional. 

3.060 UN 
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30 MILHO VERDE EM CONSERVA - Peso Líquido Mínimo de 2,6kg e Peso Drenado 
Mínimo 1,7kg. 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  ingredientes: milho, água, e sal, sem conservantes. 
Embalagem longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente. Prazo de 
validade mínimo 02 anos a contar a partir da data de entrega. 

395 UN 

 

31 OLEO DE SOJA 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Óleo de soja PET com 900 ml. 
características técnicas: óleo de soja 100% natural. isento de odores estranhos ou 
qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo de 2 anos a contar da data de 
entrega. 

2.670 UN 

 

32 OREGANO 100 GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Orégano 100g. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

1.200 UN 

 

33 OVOS DE GALINHA, BRANCO, TIPO 01, SEM RACHADURAS ( DUZIA ) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: características técnicas: ovos de galinha 
"tipo grande", casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar trincados. 
embalagem: em caixas de papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 15 dias a contar a partir da data de entrega. 

1.600 DZ 

 

34 QUIRERA – 500gr 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  características técnicas: subproduto do milho, de cor amarela, 
fina. Embalagem: pacotes de polietileno transparente atóxico. Deve estar livre de mofo, 
odores estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo meses a 
contar a partir da data de entrega. 

860 PC 

 
35 REQUEIJÃO CREMOSO - mínimo 180 gramas 

DESCRIÇÃO COMPLETA: sem amido e sem glúten, pote contendo o mínimo de 180g. O 
produto deve apresentar mínimo de 3g de proteína, máximo de 8 gramas de gorduras 
totais, máximo de 5g de gordura saturada e máximo de 8% de sódio. Embalagem 
primária: polipropileno resistente. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçado, 
com abas superiores e inferiores lacradas com fitas adesivas, adequadas ao 
empilhamento recomendado, resistente a danos durante o transporte ou 
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de 
validade. Produto refrigerado. O produto deverá ser rotulado de acordo com as 
resoluções rdc 359/03 e rdc 360/03 da anvisa/ms. Prazo de validade mínimo de 50 dias 
a contar da data de entrega do produto. No seu rótulo deve conter prazo de 
validade/lote e informação nutricional. 

4.290 UN 

 

36 SAL REFINADO 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: iodado, 1º qualidade, não deve 
apresentar sujidades, misturas inadequadas ao produto. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionado em pacotes de polietileno transparente, termossoldada, atóxica. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

590 KG 

 

37 SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO - 500 ml 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Concentrado líquido p/refresco de fruta. Sabores laranja, 
maracujá, uva, abacaxi. Contendo suco concentrado natural da fruta e aroma natural da 
fruta, sem necessidade de refrigeração antes de aberto, c/diluição de 1x 9, 
acondicionado em garrafas plásticas resistentes, c/validade de 01 ano. O produto não 
deverá conter corantes, deverá apresentar as características organolépticas próprias da 
matéria prima de sua origem. Rótulo com informação nutricional de acordo com a 
porção especificada, dados do fabricante, prazo de validade e lote. 

7.810 FR 

 

38 TEMPERO COMPLETO 1 KG - SEM PIMENTA 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Tempero completo, produto de boa qualidade, 
completo, apresentando em sua composição alho e condimentos próprios. (01 kg). SEM 
PIMENTA 

580 UN 

 

39 TRIGO PARA QUIBE - 500g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  de ótima qualidade, cor, sabor e aroma característicos do 
produto. Embalagem integra, a embalagem deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. 
Pacote 500grs 

880 PC 

 

40 VINAGRE - 750 ML 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Vinagre de vinho branco, produto natural, 
fermentado acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livres de sujidade, material terroso e destritos de animais ou vegetais, 
acondicionados em frasco plástico c/ 750ml. 

630 UN 
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41 SUCO EM PO LARANJA - 1kg 1.000 KG 

 

42 SUCO EM PÓ MARACUJA - 1kg 980 KG 

 

43 SUCO EM PO MANGA - 1kg 980 KG 

 

44 BISCOITO WAFER  CHOCOLATE - Mínimo 110 GR 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Biscoito doce Wafer Chocolate. Especificação: Biscoito Doce 
Wafer, com recheio sabor chocolate, composto de farinha trigo enriquecida c/ferro e 
acido folico, açucar gordura vegetal, cacau em pó, óleo de soja, sal, amido, fermento 
químico, estabilizante, aromatizante e outros ingredientes permitidos. Embalagem 
primária filme bopp metalizado, atoxico e lacrado; com validade mínima de 5 meses na 
data da entrega e suas condições deverão estar de acordo com a Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03, Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações posteriores. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela 
anvisa. 

1.100 PC 

 

45 PÃO DE QUEIJO 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Pão de queijo Especificação: Polvilho, água, ovo integral 
pasteurizado, queijo, fécula de mandioca, óleo de soja, leite em pó integral, soro de 
leite em pó, sal e creme de leite. Contém ovo e derivados de leite e soja. Contém 
lactose. Não contém glúten. Freezer (-12ºC a -32ºC). PACOTE COM PESO DE 1KG ou 50 
GRAMAS UNIDADE 

750 KG 

 

46 PÃO DE FORMA – tradicional, embalagem no mínimo 400grs 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação: pão de forma tradicional, embalagem mínimo 
400g. Pão de forma, textura macia e sabor agradável, com validade para 15 dias. 

1.100 PC 

 

47 BISCOITO RECHEADO, SABORES: CHOCOLATE E MORANGO, MÍNIMO 115G 500 UN 

 

48 ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO COM SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE 
SÓDIO, FRASCO MÍNIMO DE 80ML 
DESCRIÇÃO COMPLETA: ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO COM SACARINA SÓDICA E 
CICLAMATO DE SÓDIO, FRASCO MÍNIMO DE 80ML 

310 UN 

 

49 

LEITE CONDENSADO 395GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: LEITE CONDENSADO, tradicional, de boa qualidade. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

3.350 UN 

50 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE MORANGO, COCO, 
ABACAXI OU FRUTAS VERMELHAS, 170 GRAMAS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: rico em nutrientes. Deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção. Produto deverá estar resfriado no momento da entrega. 
 

48.800 UN 

 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os bens objeto deste Termo de Referência possuem natureza comum, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro 

de Preços, com critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação tem por finalidade garantir o fornecimento de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais e do Fundo Social de 

Solidariedade do Município de Canas/SP.  



 
 

 

Av. 22 de Março, 369 - Centro - CEP 12.615-000 

Fone / Fax: (0**12) 3151-6000 / 3151-6001 

CNPJ.: 01.619.207/0001-01 

Insc. Estadual: Isento 

e-mail: prefeitura@canas.sp.gov.br 

 

 

 

Os produtos serão utilizados: 

• na alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino;  

• nas atividades e projetos da assistência social;  

• nas ações esportivas, culturais e recreativas promovidas pelo Município;  

• nas ações, campanhas e projetos desenvolvidos pelo Fundo Social de Solidariedade; 

• no suporte às equipes de trabalho das Secretarias Municipais;  

• em eventos e atividades institucionais promovidas pela Administração Pública.  

 

A contratação mostra-se indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos, 

evitando desabastecimento e prejuízos às atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas. 

Considerando a demanda e a necessidade de entregas parceladas a adoção do Sistema de Registro 

de Preços apresenta-se como a solução mais adequada, proporcionando economicidade, eficiência 

administrativa e melhor gestão dos recursos públicos. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

A aquisição será realizada por itens, considerando a natureza divisível do objeto, em observância 

ao princípio do parcelamento previsto no artigo 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Tal medida visa: 

• ampliar a competitividade;  

• possibilitar maior participação de fornecedores;  

• promover economicidade;  

• garantir proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias requisitantes. 

 

7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente, desde que comprovada a vantajosidade 

para a Administração Pública. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

A solução proposta consiste na futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios, por 

meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades 

das Secretarias Municipais e do Fundo Social de Solidariedade do Município de Canas/SP de 

forma contínua, eficiente e economicamente vantajosa.  

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza variável da 

demanda, permitindo que as aquisições ocorram conforme a necessidade da Administração, 

evitando estoques excessivos, desperdícios e desabastecimento. 

A contratação contempla também o atendimento das ações assistenciais, campanhas e projetos 

sociais promovidos pelo Fundo Social de Solidariedade. 
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O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante emissão de Autorizações de 

Fornecimento, observando as quantidades efetivamente necessárias durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

Os produtos deverão atender às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, 

especialmente quanto à qualidade para consumo, acondicionamento adequado, integridade das 

embalagens, transporte apropriado, observância das normas sanitárias aplicáveis e prazos de 

validade compatíveis. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a contratação abrange as etapas de aquisição, transporte, 

entrega, armazenamento e consumo, devendo a contratada adotar práticas que assegurem a 

manutenção da qualidade dos produtos e a adequada destinação de resíduos e embalagens, 

observada a legislação vigente. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - Os licitantes deverão possuir ramo de atividade compatível com o objeto da contratação e 

atender aos requisitos de habilitação previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 - Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente às exigências da 

ANVISA, garantindo qualidade e segurança alimentar. 

9.3 - A contratada deverá possuir capacidade logística para entrega parcelada dos produtos, 

conforme demanda da Administração. 

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial, no caso de empresa individual; b) Ato constitutivo, estatuto social, 

contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas 

perante a junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do 

atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados e RG ou documento de habilitação dos sócios administradores; c) Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício. 

10.1.1 – No caso de consórcio: 

a) deverá ser apresentado o compromisso de constituição de consórcio, assinado pelos 

representantes legais de todas as empresas consorciadas, contendo, no mínimo: identificação das 

empresas participantes, indicação da empresa líder, objeto, prazo de duração do consórcio (não 

inferior ao prazo contratual), descrição da responsabilidade solidária perante a Administração e 

poderes de representação da líder; 

b) cada consorciada apresentará seus próprios documentos de habilitação jurídica previstos nas 

alíneas do item 10.1. 
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10.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c)  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

 

10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.3.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do fórum da sede da 

empresa licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos 

documentos de habilitação quando não determinado no corpo da certidão.  

10.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.3.3 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liqui dez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 

aplicação das respectivas fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);   

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

10.3.4 - Os documentos referidos no item 10.3.2 e 10.3.3 deverão apresentar as seguintes 
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características, conforme o caso: 

I - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

II - Limitar-se-á ao último exercício exigível no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

III - Estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo contador (ou por 

outro profissional equivalente), devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

IV - Comprovante de autenticação da escrituração contábil junto ao registro público 

competente. 

V - Comprovante de autenticação poderá ser substituído por Recibo de Entrega da 

Escrituração Contábil Digital – ECD, gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, ou comprovante de publicação das demonstrações financeiras na forma determinada 

pelo art. 289 da Lei n.º 6.404, de 1976. 

VI - O marco temporal para apresentação das demonstrações do último exercício social exigível 

será a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para a apresentação da 

Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

10.3.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior  ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.3.6 - O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração apresentada pelo licitante assinada por profissional habilita do da área contábil. 

10.3.7 - Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar se ão ao último 

exercício. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.3.8 - Para fins de participação neste certame, o Microempreendedor Individual (MEI), 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ainda que beneficiários do 

tratamento jurídico diferenciado, não estão dispensados da apresentação dos documentos 

referidos no itens 10.3.2 ao 10.3.7. 

10.3.9 – No caso de consórcio, a comprovação da capacidade econômico‑financeira poderá ser 

realizada: 

I – de forma individual por cada consorciada, atendendo integralmente aos índices de que tratam 

os itens 10.3.2 e 10.3.3; ou 

II – de forma conjunta, mediante a soma dos balanços das empresas consorciadas, desde que a 

empresa líder comprove, isoladamente, no mínimo 40% (quarenta por cento) dos índices exigidos 

e do patrimônio líquido mínimo, se houver. 

10.3.9.1 – Quando adotada a forma conjunta, os demonstrativos contábeis apresentados deverão 

ser acompanhados de memória de cálculo que evidencie, de maneira clara, a composição dos 

índices consolidados do consórcio. 
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10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1 Um ou mais atestados, expedidos por órgão público, autarquia, empresa de economia mista 

ou pública, ou por empresas privadas, em nome da licitante, que comprovem a capacidade da 

licitante em atender objeto compatível com o licitado, com características semelhantes às do 

objeto do Pregão. 

10.4.2 Em caso de consórcio, os atestados de capacidade técnico poderão ser apresentados por 

uma ou mais empresas consorciadas, admitindo-se a soma das parcelas de maior relevância e 

significativas do objeto, desde que devidamente demonstrada a capacidade conjunta para a 

execução integral do objeto. 

 

10.5 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS  

10.5.1 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Canas em 

nome do licitante, em atividade compatível com objeto da presente licitação, substituirá os 

mesmos documentos exigidos nos itens 10.1 a 10.2 desde que atestadas às validades destes 

mesmos documentos no certificado antes referido. 

 

10.6 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

10.6.1 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a-  cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

c- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

d- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

e-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991;  

f- o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g- o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 
 

 

Av. 22 de Março, 369 - Centro - CEP 12.615-000 

Fone / Fax: (0**12) 3151-6000 / 3151-6001 

CNPJ.: 01.619.207/0001-01 

Insc. Estadual: Isento 

e-mail: prefeitura@canas.sp.gov.br 

 

 

 

11.1 - Os itens serão fornecidos parceladamente, conforme necessidade, com emissão das 

autorizações de fornecimento a serem expedidas.  

11.2 - As autorizações de fornecimento deverão conter, conforme o caso, a indicação do órgão 

requisitante e da Compromissária, do número do processo licitatório e da Ata, da especificação 

dos itens e das quantidades, bem como das datas, dos horários e do endereço de entrega. 

11.3  - As autorizações de fornecimento serão encaminhadas por quaisquer meios de comunicação 

que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da compromissária, inclusive 

por meio eletrônico, tais quais e-mail e whatsapp. 

11.4 - Quando a autorização de fornecimento for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para 

entrega terá início no segundo dia útil posterior à data do envio, independentemente de 

confirmação de recebimento. A mensagem enviada pelo compromitente será impressa e acostada 

aos autos do processo de acompanhamento da fiscalização e gestão do contrato. 

11.5 - Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à contratada/compromissaria deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência de 48 horas do prazo da entrega para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

11.6 - O prazo máximo de entrega será de até 05 (cinco) dias, após a emissão da AF - Autorização 

de Fornecimento pelas Secretarias requisitantes, na Prefeitura Municipal de Canas, Avenida 22 de 

Março, 369, Centro, Canas/SP, conforme horário indicado na AF- Autorização de Fornecimento. 

11.7  O prazo de validade do(s) produto(s) deverá estar de acordo com o código de defesa do 

consumidor; 

11.8 - O Objeto deverá ser entregue conforme descrições contidas na AF – Autorização de 

Fornecimento pelas Secretarias interessadas. 

11.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

12. EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1 - O licitante vencedor deve assinar a ata de registro de preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após a convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

12.2  - O licitante vencedor deve proporcionar a entrega dos gêneros alimentícios, parceladamente, 

para atender necessidades das Secretarias Municipais e do Fundo Social de Solidariedade, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Autorização de Fornecimento. 

12.3 - No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 
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condições de higiene e conservação.  

12.4 - Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e 

também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e seus apêndices, que será 

realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, 

os produtos serão considerados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os 

produtos serão considerados em desconformidade. 

12.5 - As despesas de transportes, carga e descarga, impostos, taxas, obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e outras acaso devidas em decorrência do fornecimento do objeto da presente serão 

por conta da empresa vencedora; 

12.6 - As autorizações de fornecimento serão expedidas sempre que surgir a necessidade da 

administração municipal de Canas para aquisição dos mesmos. 

12.7 - Na ocorrência de algum caso de não aceitação do produto por algum problema ocorrido no 

transporte, na fabricação ou outro que não seja de responsabilidade da Administração Municipal 

de Canas, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto, sem custos para o município, no 

prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida pelo responsável. 

12.8 - O fornecedor é responsável pela carga e descarga dos produtos no local de entrega. Será 

recusado o recebimento de produtos que não estejam dentro das exigências do Termo de 

Referência, deverão ser entregues em condições ideais de consumo: íntegras, com as 

características próprias das espécies (cor, aroma, sabor e textura), em condições higiênico-

sanitárias adequadas, ou seja, livre de danos físicos ou mecânicos, que afetem a aparência e 

facilitam a proliferação de bactérias.  

12.9 - O ato de recebimento do produto licitado, não importa em sua aceitação, podendo ocorrer à 

recusa de recebimento de produtos que não atendam as exigências constantes do edital. 

12.10 - Os produtos perecíveis, refrigerados e congelados deverão ser transportados e entregues 

em condições adequadas de conservação e higiene, observando-se as temperaturas exigidas pela 

legislação sanitária vigente, em veículos apropriados para esse fim, de forma a garantir a 

qualidade e a segurança dos alimentos até o momento da entrega. 

13. MODELO DE GESTÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

13.1   - O Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

13.2  - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Compromisso, a 

execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 - As comunicações entre a administração publica de Canas e a compromissária deve ser 
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realizada por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

13.4 - A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e/ou Gestor, ou pelos 

respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no Termo de 

Compromisso, de modo  a assegurar os melhores resultados para a Administração, desde que 

compatíveis com a natureza do objeto. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

14.1 - A Administração Pública Municipal é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o 

fornecimento do objeto do presente certame, através de servidor responsável escolhido pela 

Administração, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por 

escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte do Fornecedor; 

14.2  - A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da licitante/fornecedor, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Município de Canas ou de seus agentes e 

prepostos; 

14.3  - Fica nomeado a Sr. MANOEL MOREIRA DA SILVA – NUTRICIONISTA e servidor 

efetivo deste município, como responsável pela fiscalização do termo de compromisso, ficando o 

mesmo responsável por proceder todos os trâmites para o recebimento bom e fiel andamento do 

termo de compromisso. 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

15.1 - Os itens licitados serão solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais 

de Canas-SP e do Fundo Social de Solidariedade, através da autorização de fornecimento.  

15.2  - As entregas ocorrerão conforme definido na cláusula 11 deste Termo de Referência. 

15.3  - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde que 

o objeto do presente tenha sido fornecido de acordo com o solicitado com o respectivo aceite da 

Secretaria requisitante. 

15.4  - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente de titularidade da contratada. 

15.5  - Caso venha a ocorrer à necessidade de providencias complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

15.6  - Os pagamentos devidos em decorrência das obrigações assumidas serão efetuados em 

conformidade com as condições estabelecidas na Proposta Comercial, devendo corresponder ao 

objeto efetivamente entregue. 
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15.7  - A licitante vencedora deverá informar o número da conta corrente e a agência do banco, na 

nota fiscal para efeitos de pagamento. 

15.8  - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Canas, inscrito no CNPJ sob o 

n° 01.619.207/0001-01, com sede na Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, devendo 

constar no campo “observações”, além da informação exigida no item 15.7, também a 

identificação do certame “PREGÃO     ELETRÔNICO Nº ..../2026” e “ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº..../2026”. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 O fornecedor será selecionado mediante realização de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo 

menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2 O procedimento será realizado por meio do sistema eletrônico disponível no endereço: 

https://www.novobbmnet.com.br 

17.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

020501 – Secretaria Municipal de Educação, 12.306.0017.2022 – Manutenção e Promoção da 

Merenda Escolar, 01 – Tesouro; 12.306.0017.2022 – Manutenção e Promoção da Merenda 

Escolar-QESE, 05 – Transferência e Convênios Federais - Vinculados; 12.306.0017.2022 – 

Manutenção e Promoção da Merenda Escolar-PNAE, 05 –  Transferência e Convênios Federal - 

Vinculados;  

020701 – Secretaria Municipal de Saúde, 10.301.0001.2057 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

– Atenção Básica, 01 – Tesouro; 10.301.0001.2057 – Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica, 02 – Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados; 10.301.0001.2057 – 

Manutenção dos Serviços de Saúde – Atenção Básica, 05 – Transferência e Convênios Federais – 

Vinculados. 

020901 – Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços 

Públicos, 15.452.0012.2012 – Manutenção da Secretaria de Obras, Habitação, Meio Ambiente, 

Agricultura, 01 – Tesouro; 

021101 – Fundo Social de Solidariedade, 04.122.0012.2078 – Manutenção do Fundo Social de 

Solidariedade, 01 – Tesouro; 

020802 – Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 08.244.0008.2070 – Manutenção dos 

Serviços de Assistência Social, 01 – Tesouro; 08.244.0008.2032 – Manutenção da Proteção Social 

Basica, 02 – Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados; 08.244.0008.2032 – Manutenção 

da Proteção Social Basica, 05 – Transferência e Convênios Federais - Vinculados;  

020601 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo, Juventude e Lazer, 

27.813.0010.2080 - Manutenção das Atividades de Esporte e Lazer, 01- Tesouro; 

020401 – Secretaria Municipal de Administração, 04.122.0012.2074 – Manutenção da Gestão 

Administrativa e Financeira, 01 – Tesouro; 

020101 – Secretaria Municipal de Gabinete, 04.122.0012.2076 – Manutenção da Secretaria 

Municipal de Gabinete, 01 – Tesouro.  

https://www.novobbmnet.com.br/


 
 

 

Av. 22 de Março, 369 - Centro - CEP 12.615-000 

Fone / Fax: (0**12) 3151-6000 / 3151-6001 

CNPJ.: 01.619.207/0001-01 

Insc. Estadual: Isento 

e-mail: prefeitura@canas.sp.gov.br 

 

 

 

18.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

18.1 O valor estimado da contratação corresponde a R$ 844.769,55 (oitocentos e quarenta e quatro 

mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme levantamento 

realizado nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UN 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 ACHOCOLATADO – 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: mistura em pó para o preparo de 
achocolatado, enriquecido com vitaminas e minerais. O produto 
deve estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 
preservadas, deve ser formulado a partir de matérias-primas 
selecionadas. Embalagem: deve estar acondicionado em pacotes de 
poliéster metalizado/PEBD, atóxico, hermeticamente selados, . 
Prazo de validade mínimo: 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 
  

2.120 KG 15,33 32.499,60 

 

2 AÇÚCAR REFINADO,  em pacotes de 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: características técnicas: produto 
processado da cana-de-açúcar com moagem refinada. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, peso insatisfatório, 
Embalagem: em polietileno leitoso ou transparente, atóxica, deve 
estar intacta. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir 
da data de entrega. 
  

5.820 KG 4,49 26.131,80 

 

3 AMIDO DE MILHO – 500 g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  produto amiláceo extraído do milho. Deve 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou 
impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: deve 
estar intacta, vedada. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar 
a partir da data de entrega 
  

400 PC 7,34 2.936,00 

 

4 ARROZ BRANCO tipo 1 – 5 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  características técnicas: classe: longo, 
fino, tipo I. O produto não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). 
Embalagem: deve estar intacto, em polietileno, transparente, 
atóxico. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 
  

3.300 PC 18,27 60.291,00 

 

5 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 - PCT 5 KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Arroz parboilizado 
tipo 1 - características técnicas: classe: longo, fino tipo 1. O 
produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética inadequada (empanamento). Embalagem: 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de 
validade 10 meses a contar a partir da data de entrega.  

810 PC 19,54 15.827,40 

 

6 AVEIA EM FLOCOS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Aveia em flocos acondicionada em 
embalagens de no mínimo 165g. Isenta de mofo, livre de parasitas 
e substâncias nocivas, atóxicas, resistente e hermeneticamente 
vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data da 
entrega. 

330 CX 4,51 1.488,30 

 

7 BATATA PALHA - PACOTE MÍNIMO 400G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Batata palha - pct no mínimo 400 gramas. 
Com sabor, odor e textura característicos do produto, de boa 
qualidade, embalagem transparente, primária, própria, fechada a 
vácuo constando identificação do produto, inclusive classificação e 
a marca, nome e endereço do fabricante e a data da fabricação e 
validade. 

990 PC 14,19 14.048,10 

 

8 BISCOITO SALGADO PCT MÍNIMO 300g 3.320 PC 5,61 18.625,20 
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DESCRIÇÃO COMPLETA: Biscoito salgado - tipo Cream Cracker, 
contendo mínimo 300g. Isento de mofo e substâncias nocivas, com 
descrição crocante, sem corantes artificiais. Embalagens plástica, 
atóxica. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar da data da 
entrega.  

9 BOLACHA MAIZENA - PCT MÍNIMO 300G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Bolacha Maizena - contendo mínimo 300g. 
Descrição: Deverá ser fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, não devem estar mal assadas ou com caracteres 
organolépticos anormais. Embalagem: saco de polietileno atóxico, 
transparente, resistente, lacrado, prazo de validade mínimo a partir 
10 meses a contar da data de entrega. 
  

3.820 UN 5,77 22.041,40 

 

10 CACAU EM PÓ 100% - chocolate em pó 100% de cacau - 
embalagem de kg,  com peso líquido de 1 kg cada 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  chocolate em pó, com o mínimo de 100% 
de cacau. O produto deve estar com suas características de cor, 
sabor, cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir de 
matérias-primas selecionadas. Embalagem: deve estar 
acondicionado em pacotes de poliéster metalizado/PEBD, atóxico, 
hermeticamente selados. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 
contar a partir da data de entrega.  

875 KG 66,16 57.890,00 

 

11 CANELA EM PÓ - PCT MÍNIMO 35G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Canela em pó, pct mínimo de 35g. Prazo 
de validade mínima de 6 meses a contar a partir da data de 
entrega. 
 
  

580 UN 7,96 4.616,80 

 

12 CANJICA BRANCA DESPELICULADA, tipo 1 –  com peso 
líquido de 500g cada 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Milho para o preparo de canjica doce, 
enriquecida com vitaminas e minerais. Embalagem: deve estar 
intacta, em pacotes atóxico, hermeticamente selado. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

770 PC 5,65 4.350,50 

 

13 COCO RALADO –  100g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  produto alimentício desidratado contendo 
entre os ingredientes: polpa de coco desidratada e parcialmente 
desengordurara. Deve apresentar cor, cheiro e sabor característico. 
Ausente de sujidades, parasitas. Embalagem: plástica, integra, 
atóxica. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega.  

1.000 PC 5,92 5.920,00 

 

14 CREME DE LEITE – 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  UHT homogeneizado, sem necessidade 
de refrigeração. Embalagem tetrapak. Prazo de validade mínimo 06 
meses a contar a partir da data de entrega.  

1.170 KG 14,67 17.163,90 

 

15 ERVILHA EM CONSERVA – Peso Líquido Mínimo de 2,6kg e  
Peso Drenado Mínimo 1,7kg. 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Ingredientes: ervilha, água e 
sal, sem conservantes. Embalagem deve estar intacta, resistente, 
vedada. Prazo de validade mínimo 2 anos a contar a partira da data 
de entrega. 

240 UN 20,84 5.001,60 

 

16 EXTRATO DE TOMATE – 1,7 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: concentrado. O extrato de tomate deve 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sem sementes. O produto deve estar isento de fermentações. Sem 
aditivos e conservantes. Embalagem: 1,7 kg. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

1.420 UN 20,06 28.485,20 

 

17 FARINHA DE MANDIOCA - Torrada, seca, fina, tipo 1,  1kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  em embalagem polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado e/ou em filme de poliéster metalizado 
com polietileno.  

365 KG 7,34 2.679,10 

 

18 FARINHA DE MILHO - amarela em flocos. 1kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Embalagem plástica contendo, livre de 
parasitas, substâncias nocivas. Prazo de validade 12 meses a contar 
a partir da data de entrega.  

400 KG 8,62 3.448,00 
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19 FARINHA DE TRIGO – características técnicas: Tipo I. 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá 
estar em perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida 
ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade mínimo 04 meses a contar a partir da data de entrega.  

1.720 KG 4,82 8.290,40 

 

20 FEIJAO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 1KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Constituído de grãos inteiros e 
sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem plástica, resistente, transparente. Prazo de validade 
mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega.  

3.130 KG 7,43 23.255,90 

 

21 FERMENTO QUIMICO EM PÓ EMBALAGEM 100G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Características técnicas: 
fermento químico em pó, para confecção de bolos. isento de mofo 
e qualquer substância nociva. Embalagem: pote plástico em 
polietileno de alta densidade, com tampa de rosca em polietileno de 
alta densidade. Prazo de validade 6 meses a contar a partir da data 
de entrega.  

830 UN 3,56 2.954,80 

 

22 FUBÁ - Fubá de milho amarelo, moinho d’água, 1 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA: enriquecido com ferro e ácido fólico, 
embalado em pacote plástico, resistente transparente. No seu 
rótulo deve constar prazo de validade visível, lote, informação 
nutricional e sobre glúten. Fubá de milho amarelo, moinho d’água, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalado em pacote plástico 
de 1Kg, resistente transparente. No seu rótulo deve constar prazo 
de validade visível, lote, informação nutricional e sobre glúten. 

520 KG 5,76 2.995,20 

 

23 GELATINA DE SABORES VARIADAS EMBALAGEM DE, NO 
MINIMO 01 KG 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Gelatina 1kg. Descrição: Açucar, gelatina, 
sal, vitamina: A, C e/ou E, regulador de acidez, citrato de sódio, 
acidulante ácido fumárico, aromatizante, edulcorantes artificiais: 
aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame de potássio e sacarina 
sódica e corantes artificiais. Não contém glútem. Sabores variados. 
  

880 KG 18,81 16.552,80 

 

24 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE 
MORANGO, COCO, ABACAXI OU FRUTAS VERMELHAS, 170 
gramas 
DESCRIÇÃO COMPLETA: rico em nutrientes. Deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção. Produto deverá estar resfriado no momento 
da entrega. 
  

12.200 UN 2,71 33.062,00 

 

25 MACARRÃO LETRINHA PACOTE 500G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Embalagem plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 12 meses 
a contar a partir da entrega.  

580 PC 4,17 2.418,60 

 

26 MACARRÃO COM OVOS PARAFUSO -  PACOTE 500G 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: macarrão parafuso 
com ovos. Embalagem plástica, transparente, resistente, bem 
vedada, isento de qualquer substância estranha ou nociva. prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.  

4.430 PC 2,63 11.650,90 

 

27 MAIONESE, MÍNIMO 2,8 kg 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Cremosa, TP. Composta de água, óleo 
vegetal, amido modificado, ovos pasteurizados, açúcar, vinagre, 
sal, suco de limão, conservador sorbato de potássio, estabilizantes: 
goma guar. e goma xantena, acidulantes: ácido lático e ácido 
cítrico, antioxidantes: EDTA.  

230 UN 23,36 5.372,80 

 

28 MANTEIGA DE LEITE COM SAL: DE 1ª,  200gr 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Embalada em pote plástico resistente de 
200g. No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e 
informação nutricional.  

1.510 UN 12,83 19.373,30 
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29 MARGARINA 500 GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Margarina 500g. Descrição completa: 
Margarina cremosa com sal, teor lípidico de 65% a 85%. Não deve 
conter em sua composição gordura do tipo trans. Embalada em 
pote plástico resistente, com proteção interna pós tampa (lacre). 
No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote informação 
nutricional.  

3.060 UN 6,92 21.175,20 

 

30 MILHO VERDE EM CONSERVA - Peso Líquido Mínimo de 
2,6kg e Peso Drenado Mínimo 1,7kg. 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  ingredientes: milho, água, e sal, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar intacta, 
resistente, vedada hermeticamente. Prazo de validade mínimo 02 
anos a contar a partir da data de entrega. 

395 UN 22,07 8.717,65 

 

31 OLEO DE SOJA 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Óleo de soja PET com 
900 ml. características técnicas: óleo de soja 100% natural. isento 
de odores estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de 
validade mínimo de 2 anos a contar da data de entrega. 

2.670 UN 8,19 21.867,30 

 

32 OREGANO 100 GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Orégano 100g. Prazo de validade mínimo 
12 meses a contar a partir da data de entrega. 

1.200 UN 5,80 6.960,00 

 

33 OVOS DE GALINHA, BRANCO, TIPO 01, SEM RACHADURAS ( 
DUZIA ) 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: características 
técnicas: ovos de galinha "tipo grande", casca lisa. Os ovos deverão 
estar limpos. Não poderão estar trincados. embalagem: em caixas 
de papelão, com registro no Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. 
Prazo de validade mínimo 15 dias a contar a partir da data de 
entrega.  

1.600 DZ 8,71 13.936,00 

 

34 QUIRERA – 500gr 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  características técnicas: subproduto do 
milho, de cor amarela, fina. Embalagem: pacotes de polietileno 
transparente atóxico. Deve estar livre de mofo, odores estranhos 
ou qualquer substância nociva. Prazo de validade mínimo meses a 
contar a partir da data de entrega.  

860 PC 3,86 3.319,60 

 

35 REQUEIJÃO CREMOSO - mínimo 180 gramas 
DESCRIÇÃO COMPLETA: sem amido e sem glúten, pote contendo o 
mínimo de 180g. O produto deve apresentar mínimo de 3g de 
proteína, máximo de 8 gramas de gorduras totais, máximo de 5g 
de gordura saturada e máximo de 8% de sódio. Embalagem 
primária: polipropileno resistente. Embalagem secundária: caixa de 
papelão reforçado, com abas superiores e inferiores lacradas com 
fitas adesivas, adequadas ao empilhamento recomendado, 
resistente a danos durante o transporte ou armazenamento, 
garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de 
validade. Produto refrigerado. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com as resoluções rdc 359/03 e rdc 360/03 da anvisa/ms. 
Prazo de validade mínimo de 50 dias a contar da data de entrega 
do produto. No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e 
informação nutricional. 

4.290 UN 8,15 34.963,50 

 

36 SAL REFINADO 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: iodado, 1º qualidade, 
não deve apresentar sujidades, misturas inadequadas ao produto. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente, termossoldada, atóxica. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

590 KG 2,48 1.463,20 

 

37 SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO - 500 ml 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  Concentrado líquido p/refresco de fruta. 
Sabores laranja, maracujá, uva, abacaxi. Contendo suco 
concentrado natural da fruta e aroma natural da fruta, sem 
necessidade de refrigeração antes de aberto, c/diluição de 1x 9, 
acondicionado em garrafas plásticas resistentes, c/validade de 01 
ano. O produto não deverá conter corantes, deverá apresentar as 
características organolépticas próprias da matéria prima de sua 
origem. Rótulo com informação nutricional de acordo com a porção 
especificada, dados do fabricante, prazo de validade e lote.  

7.810 FR 7,79 60.839,90 
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38 TEMPERO COMPLETO 1 KG - SEM PIMENTA 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição: Tempero completo, produto de 
boa qualidade, completo, apresentando em sua composição alho e 
condimentos próprios. (01 kg). SEM PIMENTA 

580 UN 13,55 7.859,00 

 

39 TRIGO PARA QUIBE - 500g 
DESCRIÇÃO COMPLETA:  de ótima qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto. Embalagem integra, a embalagem 
deverá constar data da fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. 
Pacote 500grs 

880 PC 7,14 6.283,20 

 

40 VINAGRE - 750 ML 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Descrição completa: Vinagre de vinho 
branco, produto natural, fermentado acético simples, isento de 
corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livres de 
sujidade, material terroso e destritos de animais ou vegetais, 
acondicionados em frasco plástico c/ 750ml. 

630 UN 4,61 2.904,30 

 

41 SUCO EM PO LARANJA - 1kg 1.000 KG 6,67 6.670,00 

 

42 SUCO EM PÓ MARACUJA - 1kg 980 KG 6,72 6.585,60 

 

43 SUCO EM PO MANGA - 1kg 980 KG 7,43 7.281,40 

 

44 BISCOITO WAFER  CHOCOLATE - Mínimo 110 GR 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Biscoito doce Wafer Chocolate. 
Especificação: Biscoito Doce Wafer, com recheio sabor chocolate, 
composto de farinha trigo enriquecida c/ferro e acido folico, açucar 
gordura vegetal, cacau em pó, óleo de soja, sal, amido, fermento 
químico, estabilizante, aromatizante e outros ingredientes 
permitidos. Embalagem primária filme bopp metalizado, atoxico e 
lacrado; com validade mínima de 5 meses na data da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo com a Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03, Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações 
posteriores. Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela anvisa. 

1.100 PC 4,55 5.005,00 

 

45 PÃO DE QUEIJO 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Pão de queijo Especificação: Polvilho, 
água, ovo integral pasteurizado, queijo, fécula de mandioca, óleo 
de soja, leite em pó integral, soro de leite em pó, sal e creme de 
leite. Contém ovo e derivados de leite e soja. Contém lactose. Não 
contém glúten. Freezer (-12ºC a -32ºC). PACOTE COM PESO DE 
1KG ou 50 GRAMAS UNIDADE 

750 KG 17,47 13.102,50 

 

46 PÃO DE FORMA – tradicional, embalagem no mínimo 
400grs 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação: pão de forma tradicional, 
embalagem mínimo 400g. Pão de forma, textura macia e sabor 
agradável, com validade para 15 dias.  

1.100 PC 8,23 9.053,00 

 

47 BISCOITO RECHEADO, SABORES: CHOCOLATE E MORANGO, 
MÍNIMO 115G 

500 UN 3,00 1.500,00 

 

48 ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO COM SACARINA SÓDICA 
E CICLAMATO DE SÓDIO, FRASCO MÍNIMO DE 80ML 
DESCRIÇÃO COMPLETA: ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO COM 
SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO, FRASCO MÍNIMO DE 
80ML 

310 UN 6,96 2.157,60 

 

49 

LEITE CONDENSADO 395GRS 
DESCRIÇÃO COMPLETA: LEITE CONDENSADO, tradicional, de boa 
qualidade. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

3.350 UN 6,42 21.507,00 

50 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE 
MORANGO, COCO, ABACAXI OU FRUTAS VERMELHAS, 170 
gramas 
DESCRIÇÃO COMPLETA: rico em nutrientes. Deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção. Produto deverá estar resfriado no momento 
da entrega. 

48.800 UN 2,71 132.248,00 
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ANEXO II 

 

TERMO DE COMPROMISSO Nº __/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __/2026 

 

Aos       dias do mês de de 2026, o MUNICIPIO DE CANAS, com sede em 

Canas/SP, à Avenida 22 de Março, 369, Canas/SP, inscrito no CNPJ/MF nº.________, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, __________, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº________ e do CPF/MF nº , que para efeitos deste instrumento denomina-se 

simplesmente COMPROMITENTE, e por outro lado  à empresa_________, CNPJ Nº 

 , sito à  , neste ato representado por ______, 

portador da cédula de identidade RG nº  , CPF nº________, doravante denominada 

simplesmente COMPROMISSADA, em virtude da homologação e do resultado do Processo de 

licitação nº ___/2026, Pregão Eletrônico nº ____/2026, que faz parte integral deste termo, e 

também em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital, que integra este em todos os 

seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade, tendo sido, 

os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) 

lugar, no certame acima numerado, sendo o presente Termo de Compromisso regido pela Lei 

Federal nº 14.133/21, além das normas legais em vigor. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NATUREZA E OBJETO 

1.1 – O objeto do presente Termo de Compromisso tem por finalidade o registro de preços para 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme condições e especificações 

contidas no Edital nº ___/2026, seus anexos, proposta comercial e Ata de Registro de Preço nº 

___/2026, para fornecimento de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais e do 

Fundo Social de Solidariedade para o período de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste 

termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO 

2.1. Face à natureza e a quantidade do objeto licitado, a COMPROMITENTE, através de 

servidor(es) previamente autorizado(s) fará a solicitação do objeto junto à 

COMPROMISSÁRIA, através da AF – Autorização de Fornecimento. 

2.2. Os itens serão fornecidos parceladamente, conforme necessidade, com emissão das 

autorizações de fornecimento a serem expedidas. 

2.3 O prazo de entrega será de até 05(cinco) dias, após a emissão da AF – Autorização de 

Fornecimento pelas Secretarias requisitants, na Prefeitura Municipal de Canas, Avenida 22 de 

Março, 369, Centro, Canas/SP, conforme horário indicado na AF – Autorização de 

Fornecimento. 

2.4 As autorizações de fornecimento deverão conter, conforme o caso, a indicação do órgão 

requisitante e da Compromissária, do número do processo licitatório, da Ata de Registro, da 

especificação dos itens e das quantidades, bem como das datas, dos horários e do endereço de 
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entrega. 

2.5  As autorizações de fornecimento serão encaminhadas por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, 

inclusive por meio eletrônico, tais quais e-mail e whatsapp. 

2.6 Quando a autorização de fornecimento for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para 

entrega terá início no segundo dia útil posterior à data do envio, independentemente de 

confirmação de recebimento. A mensagem enviada  pelo contratante será impressa e acostada aos 

autos do processo de acompanhamento da fiscalização e gestão do contrato. 

2.7 Caso não seja possível à entrega na data assinalada, à contratada/compromissaria deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência de 48 horas do prazo da entrega para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

2.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 

dos produtos. 

2.9 A compromissária deve proporcionar entrega dos gêneros alimentícios, parceladamente, 

para atender necessidades das secretarias requisitantes, conforme condições, quantidades, 

exigências inseridas no Termo de Referência e na Autorização de Fornecimento. 

2.10 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação. 

2.11 Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e 

também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Termo de 

Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de 

acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. 

Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. 

2.12 As despesas de transportes, carga e descarga, impostos, taxas, obrigações previdenciárias, 

trabalhistas e outras acaso devidas em decorrência do fornecimento do objeto da presente serão 

por conta da empresa compromissária. 

2.13 As autorizações de fornecimento serão expedidas sempre que surgir a necessidade da 

administração municipal de Canas para aquisição dos mesmos. 

2.14 Na ocorrência de algum caso de não aceitação do produto por algum problema ocorrido 

no transporte, na fabricação ou outro que não seja de responsabilidade da Administração 

Municipal de Canas, o fornecedor fica obrigado a substituir o produto, sem custos para o 

município, no prazo máximo de 01 dia, contados da notificação a ser expedida pelo responsável. 

2.15 O fornecedor é responsável pela carga e descarga dos produtos no local de entrega. Será 

recusado o recebimento de produtos que não estejam dentro das exigencias do Termo de 

Referência, deverão ser entregues em condições ideais de consumo: íntegras, com as 

características próprias das espécies (cor, aroma, sabor e textura), em condições higiênico-

sanitárias adequadas, ou seja, livre de danos físicos ou mecânicos, que afetem a aparência e 
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facilitam a proliferação de bactérias.  

2.16 O ato de recebimento do produto licitado, não importa em sua aceitação, podendo ocorrer 

à recusa de recebimento de produtos que não atendam as exigências constantes do edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

3.1. O preço unitário e total dos produtos são os constantes da respectiva proposta apresentada 

pela COMPROMISSÁRIA e constante na Ata de Registro de Preço nº ___/2026 que faz parte 

integral deste.  

3.2. O preço apresentado pela COMPROMISSÁRIA terão valores expressos em reais (R$) 

compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, 

encargos  fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros; 

3.3. À COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos 

ou serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, independentemente da causa que 

tenha determinado a omissão. 

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, desde que 

o objeto do presente tenha sido fornecido de acordo com o solicitado com o respectivo aceite da 

Secretaria requisitante. 

3.5. O pagamento será efetuado por credito em conta corrente de titularidade da contratada. 

3.6. Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

Compromissária, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

3.7. A Compromissária deverá informar o número da conta corrente e a agência do banco, na 

nota fiscal para efeitos de pagamento. 

3.8. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Canas, inscrito no CNPJ sob o 

n° 01.619.207/0001-01, com sede na Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, devendo 

constar no campo “observações”, além da informação exigida no item 3.7 deste, também a 

identificação do certame “PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026” e “ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº __/2026”. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 - As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: ....................................................................... 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O presente termo de compromisso juntamente com a Ata de Registro de Preços nº 

___/2026 teram validade de 01(um) ano a partir da data da sua assinatura, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço seja vantajoso para 

administração pública municipal de Canas. 

5.1.1 - Caso ocorra à prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço, nos termos do item 

5.1, poderá ser renovado o quantitativo do objeto registrado, observadas as mesmas condições 
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estabelecidas originalmente, desde que mantida a vantajosidade dos preços e o interesse da 

Administração Pública Municipal.  

5.2 – Durante o prazo de validade descrito no item anterior, a Prefeitura Municipal de Canas 

não será obrigada a adquirir o objeto deste, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo licitar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA COMPROMISSÁRIA 

6.1. Entregar o objeto conforme a necessidade da Secretaria requisitante sempre após a emissão  

da AF – Autorização de Fornecimento. 

6.2. Realizar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2026, seus Anexos e este termo de 

compromisso. 

6.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, como também, providenciar a substituição que 

lhe for entregue oficialmente. 

6.4. Manter, durante toda a execução do presente termo e ata de registro de preço, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

6.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução deste, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

A inadimplência da COMPROMISSÁRIA, com referência a estes encargos, não transfere ao 

órgão responsável a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste. 

6.6. Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços ao 

estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Demais obrigações da Compromissária que estão definidas no termo de referência. 

6.8. Cumprir, durante todo o período de execução do Termo de Compromisso, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos, conforme regras previstas na legislação. 

6.9. Para fins de comprovação da reserva de cargos descritos no item anterior a contratada 

deverá apresentar sempre que solicitado, a Certidão de Regularidade na Contratação de 

Aprendizes, por meio do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz, e Certidão de 

Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência Social, 

por meio do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIAS 

7.1. Não serão exigidas garantias, já que os pagamentos serão efetuados após a entrega do 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
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objeto; 

7.2. Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, 

sem expressa autorização. 

 

CLÁUSULA OITAVA - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços nº ___/2026, que é parte integral deste, será usada pelas 

Secretarias Municipais e pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante requisição e justificativa 

da necessidade. 

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, nas 

seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto. 

9.2 Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice IPCA-FIPE, contado da data da apresentação da proposta.  

9.3  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento será pago a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Fica a COMPROMISSÁRIA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

9.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

9.5  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

9.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7  O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o compromissário para negociar a redução 

do preço registrado. 

10.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o compromissário 

será liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

10.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os licitantes do cadastro de 

reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

10.4 Não havendo cadastro de reserva ou se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DA ATA  

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

COMPROMITENTE quando: 

- a COMPROMISSÁRIA não cumprir as obrigações constantes deste Termo de Compromisso;  

- a COMPROMISSÁRIA não retirar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido e a 

COMPROMITENTE não aceitar sua justificativa; 

- a COMPROMISSÁRIA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente de Registro 

de Preços; 

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, decorrente de 

Registro de Preços; 

- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

- quando a compromissária sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21. 

- por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

11.2 – A comunicação do cancelamento do preço, registrado nos casos previstos no subitem 

anterior, será feita por despacho do ógão gerenciador, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, através de notificação da COMPROMISSÁRIA; 

11.2.1 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

11.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do compromissário, o órgão gerenciador poderá 

convocar so licitantes que compõem o cadastro de reserva, observado a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/21 considera-se infrações administrativas: dar causa 

à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço; dar causa à inexecução parcial do 
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contrato/ata de registro de preço que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  dar causa à inexecução total do contrato/ata de 

registro de preço; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata de registro 

de preço; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro 

de preço; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Será aplicada aos responsáveis pelas infrações administrativas as ações elencadas abaixo 

conforme previsto no art. 156 da Lei 14.133/21:  

I – advertência; 

II – o atraso no fornecimento inferior a 10 (dez) dias será aplicada multa de 01 % (um por 

cento) por dia de atraso injustificado (considera-se justificado os atrasos que envolva caso 

fortuito e força maior), sobre o valor de contrato ou da ata de registro de preço viculada com 

aplicação em dobro da multa em caso de reincidência; 

III - Pela inexecução parcial do termo de compromisso ata de registro de preço será aplicada 

multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço 

viculada;  

IV - Pela inexecução total do termo de compromisso ata de registro de preço será aplicada 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato ou da ata de registro 

de preço viculada, sempre que, por fato que lhe seja imputável não cumprir os prazos 

estabelecidos no presente instrumento sujeitando-se também demais sanções administrativas; 

V - impedimento de licitar e contratar; 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3 - O valor resultante da aplicação das multas, que serão independentes, será, conforme o 

caso, descontado dos pagamentos devidos ao(a) Compromissário(a) ou dele(a) cobrado, 

administrativa ou judicialmente. 

12.3.1 - No caso de cobrança administrativa ou judicial será emitido a competente certidão de 

divida ativa. 

12.4 - No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou 

mais, o gestor poderá rescindir o contrato/termo de compromisso firmado, ficando caracterizada 

inexecução parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA OBSERVÂNCIA DA LEI DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

13.1 - O FORNECEDOR/COMPROMISSÁRIO obriga-se a cumprir os princípios e disposições 

da LGPD (Lei nº 13.709/2018), em especial os princípios da finalidade, adequação, necessidade, 

transparência, segurança, prevenção e não discriminação (art. 6º da LGPD). 

13.2 - O tratamento de dados pessoais será realizado exclusivamente para atender às finalidades 

específicas do objeto da Ata e conforme bases legais previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 14 da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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LGPD. 

13.3 - O FORNECEDOR deverá manter sigilo absoluto sobre os dados pessoais e informações 

sigilosas a que acessar em razão desta Ata, adotando medidas tecnológicas e administrativas 

adequadas (controle de acesso, registro de logs, criptografia, entre outros). 

13.4 - O FORNECEDOR responderá pela limitação da circulação e acesso à informação, 

vedando seu tratamento ou compartilhamento sem expressa autorização ou para fins não 

previstos no term de compromisso. 

13.5 - Em caso de requisição judicial ou de órgãos controladores acerca de dados pessoais 

relacionados à execução contratual, o FORNECEDOR deverá notificar imediatamente o 

MUNICÍPIO. 

13.6 - O FORNECEDOR prestará toda assistência à Administração Pública Municipal no 

atendimento a direitos dos titulares ou solicitações de autoridades, inclusive fornecendo 

informações em até 02 (dois) dias úteis quando requisitado. 

13.7 - Após o término da vigência da Ata ou cumprimento da finalidade prevista, os dados 

pessoais devem ser eliminados em até 30 dias, respeitadas obrigações legais de guarda conforme 

prazos do Decreto Municipal, art. 22. 

13.8 - O FORNECEDOR será integralmente responsável por perdas, danos ou penalidades 

(incluindo aquelas impostas pela ANPD ou pelo próprio Município), incluídas sanções 

disciplinares previstas no Decreto Municipal nº 33/2024, como rescisão da Ata, suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade. 

13.9 - Inclui-se a obrigação de ressarcir o Município ou terceiros prejudicados por tratamento 

inadequado 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- Integram este Termo a Ata de Registro de Preço nº ___/2026, e a proposta da 

compromissária. 

14.2 - Para todas as questões suscitadas na execução deste, não resolvidas administrativamente,   

o foro será o da Comarca de Lorena, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

14.3- Os casos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

regulamentações. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

Canas/SP, ___/_____/ 2026. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

COMPROMISSÁRIA 

 

Testemunhas: 

Nome:______________________________        Nome:____________________________ 

         CPF:_______________________________         CPF:_____________________________
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ANEXO III 

Pregão Eletrônico nº ___/2026 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

Objeto: _________________________________________________ 

 

COMPROMITENTE: MUNICIPIO DE CANAS 

COMPROMISSÁRIA: ________________________________________ 

 

Na qualidade de COMPROMITENTE e COMPROMISSÁRIA, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 

todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Canas/SP      /     /2026 (Data) 

 

 

 

_____________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

_______________________ 

COMPROMISSÁRIA 
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ANEXO IV 

 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO E PARA PAGAMENTO 

 

 

Processo de Licitação nº ___/2026 

Pregão Eletrônico nº ___/2026 

 

Obs.: As informações abaixo deverão ser atuais, devendo estar de acordo com os dados que integrarão 

à(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), para fins de faturamento, sendo de exclusiva responsabilidade da 

empresa licitante as informações indicadas abaixo: 

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: .................................................... CNPJ: ........................... 

INSC. ESTADUAL: ......................... INSC. MUNICIPAL: ............................. TELEFONE: (.............) 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº......., bairro, cidade, estado):....,  

E-MAIL DA EMPRESA: ........................................................... 

 

DADOS DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo 

contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos 

no momento da assinatura). 

 

NOME COMPLETO:............................................................ESTADO CIVIL:............................... 

NACIONALIDADE: ............................................. CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

........................................... RG (com Órgão e Estado Emissor): 

.............................................. CPF:................................... ENDEREÇO/DOMICÍLIO 

COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): ................................................................. 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Banco: .......................................... Agência: ........................................, Conta: ........................ 

 

 

Local/Data 

 

 

 

Assinatura representante legal ou procurador 
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(Timbrado da Empresa) 

 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 PROCESSO: Nº ____/2026 

 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: Fax:     e-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para ................................., conforme especificações, 

quantitativos e demais condições definidas no Edital e seus Anexos. 

  

 

Valor Total do R$  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de a sessão pública do pregão.  

Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias, após emissão e aceite da nota fiscal. 

Aceitamos todas as condições impostas no Edital de Licitação e seus Anexos 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e 

que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.  

 

 Local/Data 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA, NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E ASSINATURA 

 

 

 

 

LOTE Descrição QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

1      

2      

3      
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E DE ATENDIMENTO AO ART. 4º, §2º DA Lei nº 14.133/2021. 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, 

com sede à ________________________________________, neste ato representada por 

________________________, portador do RG nº __________ e CPF nº __________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que: 

a) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa / empresa de pequeno porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não se enquadrando em quaisquer das 

hipóteses de exclusão previstas na referida legislação; 

b) Está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

c) No ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem o limite máximo de receita bruta 

admitido para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade com o 

disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

d) Tem ciência de que a declaração falsa poderá sujeitá-la às sanções administrativas, civis e penais 

previstas na legislação aplicável. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

Local e data:  

 

 

__________________________________ 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 


